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CONCURSO 

“Um poema para o Portugal do Futuro” 

Regulamento 

I – Objeto e Objetivos 

1. Este regulamento visa definir as regras para a participação no Concurso “Um poema para o Portugal do 

Futuro”. 

2. São objetivos deste concurso: 

2.1. Fomentar o gosto pelo texto poético e pela escrita. 

2.2. Motivar os alunos para o Português; 

2.3. Desenvolver competências; 

2.4. Fomentar a criatividade e as capacidades linguísticas; 

2.5. Assinalar o Dia Mundial da Língua Portuguesa, pela primeira vez celebrado a 5 de maio de 2020. 

 

II – Organização 

1. A organização do concurso está a cargo do departamento de Línguas do Colégio das Terras de Santa 

Maria e das professoras titulares do 3.º e 4.º anos do Externato Paraíso dos Pequeninos, que têm como 

responsabilidade a logística do concurso. 

 

III – Concorrentes 

1. O presente concurso destina-se a todos os alunos do 3.º ao 12.º anos da escolaglobal. 

2. Os participantes concorrem individualmente. 

 

IV – Trabalho a concurso 

1. Os alunos devem elaborar composições poéticas originais. 

2. O tema que deve guiar a composição poética é o “Portugal do Futuro”. 
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V – Prazo de entrega dos trabalhos 

Os concorrentes devem enviar o seu trabalho às respetivas professoras titulares (no caso dos alunos do 3.º 

e 4.º anos) e aos professores de Português (alunos do 5.º ao 12.º ano), via email do Office 365, até ao dia 

22 de maio. 

 

VI – Júri 

1. O Júri será composto por docentes do Departamento de Línguas e pelas professoras titulares. 

2. As decisões do Júri são soberanas e sobre as mesmas não haverá direito a recurso. 

3. Existirá um prémio para a melhor composição poética de cada ano.   


